
 

 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 
PROCESSO N° 35.333/2022 

 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A ELABORAÇÃO DE LEVANTAMENTO DAS 72 
(SETENTA E DUAS) EDIFICAÇÕES EXISTENTES, BEM COMO, A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE ARQUITETURA 
E COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA PARA A REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
ADEQUAÇÕES DOS IMÓVEIS E SUAS REGULARIZAÇÕES JUNTO AOS 
ÓRGÃOS COMPETENTES, PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN – SME, conforme as 
disposições discriminadas no ANEXO I (Termo de referência) deste edital. 

 

IMPORTANTE: 
 

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 30/06/2023. 
 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:30min do dia 30/06/2023. 
 

 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será 
observado o horário deBrasília/DF. 

 
 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS AO EDITAL: 

 
As consultas sobre o edital de licitação em comento poderão ser formuladas, 
EXCLUSIVAMENTE, por meio eletrônico através do e-mail: 
cpl.seplaf.pmp@gmail.com . 

 
 A LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA POR MEIO ELETRÔNICO, 

ESPECIFICAMENTE PELO SITE:WWW.LICITAÇÕES-E.COM.BR - ACESSO 
IDENTIFICADO. 

 

 
ATENÇÃO 

 

 
O PREGÃO ELETRÔNICO SERÁ REALIZADO EM CONFORMIDADE COM O 
DECRETOMUNICIPAL 5.868, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2023– 

 CPL/SEPLAFPROCESSO N° 35.333/2022 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM/RN-PMP, torna público, através da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças-SEPLAF, por intermédio do seu 
Pregoeiro(a) designado pela Portaria Nº 0279, de 03 de fevereiro de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município de 04 de fevereiro de 2023, para 
conhecimento dos interessados, que no dia 30/06/2023 , às 09:00H horas, 
horário de Brasília/DF, realizará licitação na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de execução empreitada 
por preço global a qual será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Leis Municipais n.º 1.130 de 08 de julho de 2002 e 2.036 de 23 de junho de 
2020, Decreto Municipal 5.868 de 23 de outubro de 2017, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as 
alterações promovidas pela Lei Complementar n° 147/2014, Resolução n.º 
032/2016-TCE/RN, de 01 de novembro de 2016 bem como pelas condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
ATENÇÃO: No Acórdão TCU nº 754-2015 – Plenário, houve expressa 
determinação para que a Administração Pública, instaure processo com vistas à 
penalização das empresas que pratiquem, injustificadamente, ato ilegal tipificado 
no art. 7º da Lei 10.520/2002 tanto na licitação quanto no contrato. 

 
Nesse contexto, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital e 
anexos para formular proposta/lance firme e possível de cumprimento. 

 
A prática injustificada de atos tais como: não manter a proposta (ex. Desistência, 
solicitação de troca de marca, não envio de amostra quando for o caso, planilha, 
laudos) e deixar de enviar documentação exigida (ex. documentos de habilitação), 
sem prejuízo de outras infrações cometidas na licitação/contratação, sujeitará o 
licitante a penalidades, apuradas em regular processo administrativo. 

 

1.0 - DO OBJETO 
 

1.1 – Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
para a elaboração de levantamentos das 72 (setenta e duas) edificações existentes, 
bem como a elaboração de projetos básicos e executivos de arquitetura e 
complementares de engenharia para a reforma, ampliação e adequações dos 
imóveis e suas regularizações junto aos órgãos competentes, pertencentes à 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Parnamirim, conforme 
disposições discriminadas no Anexo I (Termo de Referência) deste edital.
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2.0 – ANEXOS 
 

2.1. Compõem este Edital os Anexos: 
 

I. Termo de Referência; 
II. Minuta de Contrato; 

III. ANEXO III - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 
do art. 7º, da Constituição Federal; d) 

IV. ANEXO IV - Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 

V. ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação; 

VI. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno 
porte; 

VII. ANEXO VII - Modelo de declaração que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no Edital; 

VIII. ANEXO VIII - Modelo de declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

IX. ANEXO IX - Modelo de declaração que os serviços são prestados por empresas 
que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 3º, § 2º, 
inciso V, da Lei nº 8.666/1993; 

X. ANEXO X - Modelo declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e 
com a administração pública; 

XI. ANEXO XI - Modelo de declaração de responsabilidade; 

XII. ANEXO XII - Modelo de declaração que não possui vínculo com o município de 
Parnamirim/RN; 

XIII. ANEXO XIII - Modelo de declaração que tomou conhecimento de todas 
as informações e das condições locais; 

XIV. ANEXO XIV - Modelo de minuta Credencial; 

XV. ANEXO XV – Modelo de relação dos profissionais da equipe técnica mínima 
(ETM), com declaração de aceitabilidade de responsabilidade técnica relevante à 
obra; 

XVI. ANEXO XVI – Modelo de Minuta de Declaração de Anuência do Profissional; 

XVII. ANEXO XVII – Minuta de Ordem de serviço. 
 

3.0 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

3.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de recursos da 
tecnologia da informação na rede mundial de computadores, mediante condições 
de segurança, criptografia e autenticação em todas as suas fases.
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3.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidores públicos municipais 
especificados na pela Portaria Nº 0279, de 03 de fevereiro de 2023, publicada no 
Diário Oficial do Município de 04 de fevereiro de 2023, designados para o exercício 
das funções de Pregoeiro e Membros de Equipe de Apoio, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “LICITAÇÕES- 
E” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

 
 ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 30/06/2023. 

 
 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 do dia 30/06/2023. 

 
 REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de 
Brasília/DF. 

 
 FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

 
As consultas referentes ao edital de licitação em comento poderão ser formuladas, 
EXCLUSIVAMENTE, por meio eletrônico do e-mail: cpl.seplaf.pmp@gmail.com. 

 

3.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
3.4 Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não sendo 
motivo de impedimento ou desclassificação, a apresentação de carta de 
credenciamento e/ou declarações que sejam elaboradas de forma diferente e que 
contenham os elementos essenciais. 

 
3.5 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos para a habilitação nesta licitação, ou os apresentarem em desacordo com 
o estabelecido neste edital ou com irregularidades, serão inabilitadas. 
3.6 Os documentos obtidos através de sites terão sua validade verificada, via 
internet, no momento da fase de habilitação, ficando estabelecido que, havendo 
discordância entre o documento apresentado e a verificação na internet, 
prevalecerá a segunda, observando o disciplinamento constante do item anterior. 

 
3.7 Não serão aceitos protocolos de entrega de solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos neste edital. 

 
3.8 O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias 
à análise das propostas e/ou da documentação, devendo os licitantes atenderem 
às solicitações no prazo estipulado, contado da convocação. Nesse caso, a 
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

 
3.9 Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas e pedidos de 
esclarecimentos referentes ao edital, EXCLUSIVAMENTE, por meio eletrônico 
através do e-mail:cpl.seplaf.pmp@gmail.com. 
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3.10 As consultas serão respondidas diretamente aos licitantes interessados 
e disponibilizadas no site www.licitacoes-e.com.br, no campo MENSAGENS, no 
link correspondente a este edital. 

 
3.11 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para 
recebimento e abertura da proposta, atentando também para a data e horário 
para início da disputa. 

 
3.12 Toda a documentação exigida no Edital de convocação será parte integrante 
do processo administrativo, e não será devolvida ao licitante, após o 
processamento do certame. Além disso, poderão ser requerida apresentação de 
cópias autenticadas por cartório competente, caso haja dúvida da autenticidade, 
conforme acórdão 3220/2017- 1ª Câmara, TCU. Poderá ainda ser apresentada 
cópia da publicação em órgão da imprensa oficial e cartório digital. 

 
3.13 Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente 
será considerado se for acompanhado da versão em Português, firmada por 
tradutor juramentado. 

 
4. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos e que estejam previamente 
credenciados perante o Banco do Brasil S.A. em qualquer agência sediada no País. 

 
4.2. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da aquisição, que preencherem as condições de 
credenciamento constantes deste edital; 
4.3. Poderá ser solicitado à licitante cópia do contrato social devidamente 
autenticada em cartório a fim de diligenciar o ramo de negócio da empresa. 
4.4. Não poderão participar desta licitação empresas que se enquadrem em 
uma ou mais das seguintes situações: 

a) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou outras penalidades impostas 
pela Administração Pública motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88, da Lei nº. 8.666/93; 

 
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
c) Estejam sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial, concordata, falência, 
dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
d) Estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei 
9.605/98, com limite do estabelecido nos Acórdãos 266/2019-Plenário TCU e 269/2019 - 
Plenário TCU; 
e) Que o contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame; 
f) Que possuam débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (inciso V do art. 29, da Lei 
nº 8.666. de 21 de junho de 1993), com redação dada pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011; 
g) Estrangeiros que não funcionem no país; 
h) Servidor(es) dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, inclusive Fundações 
instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou indiretamente, 
por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório; 

 
 

4.5.5. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou 
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sócio com poder de direção, ou familiar de: 
 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pelademanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

 
4.5.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (SúmulaVinculante/STF nº 13). 

 
4.5.2 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa 
proponente, sob pena de responsabilidades administrativas e penas cabíveis, 
conforme legislação vigente. 

 
 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

5.1. CONDUÇÃO DO CERTAME 

5.1.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: coordenar os trabalhos da equipe de apoio; responder as 
questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; abrir as propostas 
de preços; analisar a aceitabilidade das propostas; desclassificar propostas 
indicando os motivos; conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha 
da proposta do lance de menor preço; verificar a habilitação do proponente 
classificado em primeiro lugar; declarar o vencedor; receber, examinar e submeter 
os recursos a autoridade competente para julgamento; elaborar a ata da sessão; 
encaminhar o processo à autoridade superior para homologar. 

 
5.2. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
 
5.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deverão  
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto às  
Agências do Banco do Brasil S. A., sediadas no País.  
 

 
5.2.1 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br, opção "Acesso Identificado". 

 
5.2.2 A chave de identificação e a senha terão validade determinada pelo Banco 
do Brasil e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, devidamente 
justificado. 

 
5.2.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com 
firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no licitações-e. 

 
5.2.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
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em decorrência de tal investidura. 
 

5.2.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, 
não cabendo ao Município de Parnamirim, a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
5.2.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a 
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 
pregão eletrônico. 

 
5.2.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Ordinária Municipal nº 2.036, de 23/06/2020, e do Decreto nº 8.538 
de 06 de outubro de 2015, ambos do Município de Parnamirim-RN, e para que 
essas possam usufruir do tratamento diferenciado previsto na referida Lei, é 
necessário, à época do credenciamento, a declaração em campo próprio do 
sistema eletrônico, identificando-se como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, bem como o preenchimento da declaração constante do Anexo VI, 
documento imprescindível para habilitação. 

 
5.2.7.1 As declarações referidas no item anterior servirão como comprovação do 
enquadramento do PROPONENTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, conforme o caso, as quais declararão, sob as penas da lei, que cumprem 
os requisitos legais para a qualificação como “Microempresa” ou “Empresa de 
Pequeno Porte”, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido na Lei Ordinária Municipal nº 2.036/2020. 
 
5.3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
5.3.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecidos; 
 
Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
http://www.licitacoes-e.com.br/, opção “Acesso Identificado”; 

 
5.3.2 O encaminhamento da proposta pressupõe o conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital, cumprindo plenamente o 
PROPONENTE os requisitos de habilitação exigidos neste edital, sujeitando-se às 
sanções legais na hipótese de declaração falsa; 

 
5.3.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e 
proposta sujeitará o PROPONENTE às sanções previstas em lei; 

 
5.3.4. Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 

 
5.3.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 
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esclarecida pelos números 4004 1000 ou 0800.729.0001. 
 

5.3.6. O PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao Banco do Brasil 
(órgão provedor do sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o 
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 

6.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no edital e seus anexos. A 
licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

6.2 Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão 
inserir no sistema proposta COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO, 
INCLUSIVE A MARCA, sob pena de desclassificação, contendo preço em valores 
unitários e totais e, se foro caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas 
para abertura da sessão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, através 
do site www.licitacoes-e.com.br, até que encerre-se, automaticamente, a fase de 
recebimento das propostas. 

 
6.3 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.4 O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá no modo orientado 

pelo sistema Licitações- e. 
 

6.5  A falta de envio da proposta nos prazos estabelecidos implicará 
na desclassificação do licitante. 

 
6.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente inseridos no sistema. 

 
6.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de disputa, negociação e julgamento da proposta. 

 
6.8 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
6.9 A proposta deverá explicitar o MENOR PREÇO, em conformidade com as 
especificações do Edital; 
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6.10 A proposta deverá ser elaborada com base no Anexo I, Termo de 
Referência, deste edital e enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcadopara abertura das propostas. 

 
6.11 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todas as despesas diretas e 
indiretas, que incidam sobre a execução do objeto desta licitação e em 
atendimento integral às especificações contidas neste edital e seus anexos. 

 
6.12 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa 
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública 
do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas. 

 
 

7.2 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
PREGOEIRO, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

 

7.3 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.4  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência. 

 

7.5 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.6 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.7 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.8 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 

7.9 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

 

7.10 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente A
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informados do seu recebimento e do valorconsignado no registro. 
 

7.11 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 

7.12 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 
fixado paraabertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.13 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (Um real). 

 

7.15 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 

 

7.16 A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances por decisão do Pregoeiro, após o que 
transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um 
intervalo que pode ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema eletrônico. 

 
7.17 Terminado o tempo extra será automaticamente encerrada a recepção de 
lances, não podendo, em hipótese alguma os licitantes apresentarem novos 
lances; 

 

7.18 Em face à imprevisão do tempo extra, os licitantes participantes deverão 
estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim cálculos de 
última hora, que poderão resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo 
hábil; 

 

7.19 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 

7.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, 
em tempo real,do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 
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7.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

 
 

7.24 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.26 Considerando que a licitação não é exclusiva para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte 
da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto na 
Lei Ordinária Municipal nº 2.036, de 23 de junho de 2020. 

7.26.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 
 

7.26.2 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

 

7.26.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

7.26.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, o sistema realizará sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.27 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 
assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços: 

a) Prestados por empresas brasileiras; 
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b) Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 

c) Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 
poderá solicitar que o licitante vencedor da etapa de lances apresente 
contraproposta com melhor preço, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital 

7.29 Também, encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 

7.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.31 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 04 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
menor, após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.32 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

7.33 Durante a sessão de disputa, poderá ocorrer abertura de até 10 lotes 
simultaneamente, cabendo ao licitante acompanhar atentamente as convocações 

do pregoeiro quanto às chamadas para os lotes. 

7.34 O pregoeiro irá analisar e decidir acerca da possibilidade de suspender o 
pregão, caso verifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa 
competitiva do certame. 

7.35 Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o pregoeiro 
anunciará a licitante vencedora ou, quando for o caso, após a negociação e 
decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

7.36 No caso de o PROPONENTE ser empresa estrangeira, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante apresentação de documentos equivalentes, 
autenticados pelos respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por 
tradutor juramentado no Brasil, os quais deverão ser apresentados na forma e 
prazos indicados no item anterior. 

7.37 No caso de ocorrer atraso na entrega da proposta sem as justificativas 
aceitas pelo pregoeiro, ou na hipótese de apresentação desta em desacordo com 
as especificações previstas neste Edital, poderá ser aplicada ao proponente a 
penalidade de suspensão temporária nos limites previstos. 

7.38 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o 
PROPONENTE não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará 
a proposta ou o lance subsequente,verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa o pregoeiro poderá negociar com o proponente para que seja obtido 
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preço melhor. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais proponente 

 
7.39 Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o proponente 
será declarado vencedor e o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou 
lance de menor preço. 

 

7.40 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 
9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, que: 
A) Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
B) Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
C) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
D)Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018- 
TCU- Plenário). 

7.41 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as 
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

7.42 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar. 
7.43 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá´ ser ajustada pelo licitante, no 
prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
7.43.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas. 

7.43.2 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificações do objeto, será colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.44 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação. 

7.45 O sistema disponibilizará relatórios e ata circunstanciada, que poderão 
ser impressos pelos participantes. 

 
8 PROPOSTA FINAL/PROPOSTA VENCEDORA: 

 
8.1 Na Proposta final deverão constar as seguintes condições: Após o encerramento 

da etapa delances da sessão pública, o Licitante detentor da melhor oferta deverá 

encaminhar toda a documentação de habilitação exigida, Proposta Comercial, 

todas as Declarações devidamente assinadas e digitalizadas, por meio do campo 

próprio no sistema licitações-e, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, contadas 

da convocação do pregoeiro, ou caso ocorra a impossibilidade do envio, pela 

plataforma licitações-e, dos documentos de habilitação exigidos no edital, tal 

problema deverá ser comprovado e justificado através do e-mail: 

cpl.seplaf.pmp@gmail.com. 
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8.2. O não encaminhamento de toda a documentação e proposta, conforme prazo 

estipulado no subitem 8.1 deste edital, caracteriza desistência para fins de 

aplicação das penalidades cabíveis. 

8.3. O envio da documentação fora do prazo definido no subitem 8.1 caracteriza 

inadimplemento e acarretará na desclassificação da proposta. 

8.4. Na proposta final, deverá conter: 
 

a) O prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da sua apresentação; 

b) Todas as especificações e todos os elementos inerentes ao objeto, que 
os identifiquem claramente, tais como marca, registro etc, quando 
couber, sob o qual o mesmo é comercializado. Deverá ser informada 
também a quantidade e demais especificaçõesexigidas no Anexo I deste 
Edital; 

c) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

d) Preço unitário, e total, sendo este, obrigatoriamente discriminado por 
extenso (incluindo todas as despesas diretas e indiretas), admitido 
apenas duas casas após a vírgula. 

e) Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao 
estimado ou com preços manifestamente inexequíveis. 
e.1) Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove 
que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de 
mercado do objeto deste Pregão. 

f) Prazo para início do serviço, conforme especificações do Anexo I, 
contados da assinatura do contrato ou instrumento equivalente; 

g) Indicar o nome, qualificação, endereço e CPF do seu representante legal 
que assinará o Contrato. 

 
8.5 Correrão por conta do PROPONENTE vencedor todos os custos que 
porventura deixar deexplicitar em sua proposta. 

 
8.6 A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer daexecução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

 
8.7 Serão desclassificadas as propostas que não atendam as normas deste 
Edital ou da Legislação em vigor, ou que: 

 
a) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
b) Sejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que 

permitam a perfeita identificação do produto licitado; 
c) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente 

contrastante com o presente Edital, ou ainda, manifestamente 
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exequíveis, por decisão do Pregoeiro, nos termos da lei e entendimentos 
jurisprudências. 

 
8.8 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis. 

8.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de entregar os produtos 
licitados, em todos os seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

 
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
9.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
prazo de execução do objeto, as especificações, parâmetros mínimos de qualidade 
e demais condições definidas neste Edital; 

 
9.2. O sistema anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão, ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor preço por 
item; 

 
9.3. Se a proposta ou o lance com menor valor não for aceitável, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, 
repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital; 

 
9.4. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes; 

 
10. DA HABILITAÇÃO 

 
10.1. O licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, deverá enviar, 
no prazo estabelecido no subitem 8.1, a documentação de habilitação prevista no 
item 11, bem como os anexos indicados no item 2.0 deste edital, para o endereço 
eletrónico: cpl.seplaf.pmp@gmail.com. 

 
 

10.2. Para habilitação no presente Pregão será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação em certames licitatórios ou à futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
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(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

 
c) Lista de inabilitados e inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
10.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.4. Constatada a existência de sanção, o detentor da melhor proposta será 
considerado inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
 

11. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 
 

11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Cédula de identidade, no caso de pessoa física e dos sócios no caso de pessoa jurídica; 
 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e aditivos em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; 

 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quandoa atividade assim o exigir; 

 
f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 

 
g) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
 

h) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
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j) Declarações indicadas no item 2.0 deste edital. 
 

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) pertinente 
ao seu objetivo social; 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal, por meio de 
“Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – SRFB e Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - 
PGFN, conforme decreto Federal nº 5.512, de 15/08/2005; 

 
c) Prova de situação regular para com a Fazenda Estadual, que deverá ser feita por meio 

de: 
 

c.1) Para as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Norte: 
 

I - Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Débitos 
Relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado expedida pela 
Secretaria de Tributação do Estado do Rio Grandedo Norte. 
 
c.2) Para as empresas sediadas nos demais Estados, Certidão Negativa (ou 
positiva com efeito de negativa) de Débitos emitida pela Fazenda Estadual da sede 
da LICITANTE, ou outro documento que o substitua; 

 
d) prova de situação regular para com a Fazenda Municipal, que deverá ser feita 
por meio de Certidão Negativa (ou positiva com efeito de negativa) de Tributos do 
Município, da sede da licitante; 

 
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS (art. 27, alínea “a”, Lei n.º 8.036. de 11/05/90) através da apresentação do 
CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; 

 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 
de maio de 1943; 

 
g) Prova de inscrição no cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal relativa 
à sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

 
11.2.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião de participação 

em certame 

licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação deregularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

 
11.2.2. Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal, as 
Microempresas e empresas de pequeno porte terão prazo adicional de 5 (cinco) 
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dias úteis, contado da decisão do Pregoeiro(a) que declarar a empresa vencedora 
do certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, prorrogável por igual período a critério da administração. 

 
11.2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará na inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultado à Prefeitura de Parnamirim convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou propor 
a revogação deste Pregão. 

 
11.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
11.3.1Para este fim deverá apresentar no mínimo 02 (dois) ou mais 
atestados/declarações de capacidade técnica(s) Habilitada(s) pelo CREA/CAU, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado e 
chancelado no CREA/CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico (CAT) emitida pelo CREA/CAU. O profissional deverá possuir vínculo 
profissional com a LICITANTE. Comprovar: 
a) Para o Projeto Arquitetônico e/ou compatibilização de Projetos: ter os 
profissionais executado serviços que guqrdem semelhança com o objeto a ser 
contratado, contendo as área projetada mińima de 40.000 m2; 
b) Para o Projeto Estrutural e Projeto de Fundação: ter elaborado Projetos 
Estruturais, que tenha projetos de Fundação, Estrutural, como projetista e calculista para 
construção de obra de características semelhantes com o objeto licitado cuja parcela de 
maior relevância e valor significativo seja com área projetada mínima de 
40.000 m2; 

c) Para o Projeto de Instalações Elétricas de Baixa e Média Tensão, Dados e Voz e afins: 
tenha elaborado projetos de instalações elétricas, eletrônicas, projetos de rede estruturada 
para dados e voz e afins em edificações públicas ou comerciais de características 
semelhantes com o objeto licitado cuja parcela de maior relevância e valor 
significativo seja de, no mínimo 150 KVA de capacidade elétrica e para dados e voz na 
categoria igual ou superior a 40.000 m2; 
d) Para o Projeto de Instalações Sanitárias/Esgoto e afins: tenha elaborado projetos 
de instalações Hidrossanitárias e Rede de Drenagem de edificações públicas ou 
comerciais de características semelhantes com o objeto licitado cuja parcela de maior 
relevância e valor significativo seja, com área projetada mínima de 40.000 m2; 
e) Orçamento Analítico e Sintético e Cronograma Físico Financeiro: tenha elaborado 
orçamentos de obras, com planilha de custo unitário de serviços, cronogramas físico-
financeiros e afins, para projetos de edificações públicas ou comerciais de 
características semelhantes com o objeto licitado cuja parcela de maior relevância e 
valor significativo seja a área orçada mínima de 40.000 m2. 

 

11.3.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente feita por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, em consonância 
com os serviços apresentados no orçamento básico, do ponto de vista técnico e 
econômico; 

 

11.3.3. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e 
indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
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cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
 

11.3.4. Comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 
documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 
licitação; 

 

11.3.5. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso; 

 

11.3.6. Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em 
seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado 
de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades 
mínimas ou prazos máximos; 
 
11.3.7. Possuir EQUIPE TÉCNICA, no mínimo: 

 
01 (um) arquiteto sênior; 
01 (um) arquiteto júnior; 
01 (um) engenheiro civil sênior; 
01 (um) engenheiro civil júnior; 
1 (um) engenheiro eletricista sênior; 
1 (um) motorista. 

 
11.3.8. A comprovação de vínculo empregatício ou de qualquer outra natureza 
jurídica deve ser exigida apenas quando da assinatura do contrato, de modo a não 
restringir ou onerar desnecessariamente a participação de empresas na licitação, 
Acórdão 529/2018-Plenário (Relator Bruno Dantas); 

 
11.3.9. É vedada a indicação de um mesmo profissional, por mais de uma empresa 
licitante. Havendo a indicação, as empresas licitantes serão desclassificadas na 
participação do presente certame; 

 
11.3.10. As licitantes, quando solicitado, deverão disponibilizar todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), 
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e 
serviços de engenharia; 

 
11.3.11. No caso de declaração, esta deve conter os elementos necessários para 
verificação de sua autenticidade junto à declarante, com dados tais como: contato 
telefônico, domicílio da empresa, endereço de e-mail, CNPJ; 

 
11.3.12. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados; 

 
11.3.13. Quando o atestado ou declaração se referir a contrato em andamento, 
deve haver declaração expressa do quantitativo já executado, acompanhado da 
Nota Fiscal respectiva, reservando-se à CPL o direito de solicitar, em diligência, a 
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apresentação dos respectivos Boletins de Medição e CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) com registro de atestado (atividade concluída ou em andamento) ; 

 
11.3.14. A CPL poderá verificar a autenticidade dos documentos, quando entender 
necessário, ensejando a inabilitação da empresa no caso de não se confirmar a 
autenticidade ou diante de hipótese que inviabilize a verificação. 

 

11.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

11.4.1 Comprovação de patrimônio líquido, no percentual mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor do orçamento básico objeto desta licitação, devendo a comprovação 
ser feita concomitantemente à data de apresentação da proposta, admitida na 
forma da lei, a atualização para esta data através de índices oficiais. 

 
• Comprovação, por meio de declaração, da relação de 
compromissos assumidos, conforme modelo constante no Edital 
de que 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da 
sessão pública de abertura desta LICITAÇÃO, não é superior ao 
Patrimônio Líquido do Licitante; 

 
• A declaração de que trata a subcondição acima deverá estar 
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) 
relativa ao último exercício social, quando houver divergência 
percentual superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 
menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 
discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), 
deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 
justificativas. 

 
 

11.4.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo (s) 
distribuidor(es) judicial(is) da sede da pessoa jurídica, emitida nos últimos 30 (trinta) 
dias anteriores à data de abertura dos envelopes ou da data de vigência 
especificada na certidão; 

 
11.4.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiaisquando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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11.4.4 No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a 
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 
Decreto nº 8.538, de 2015); 

 
11.4.5 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

 
11.4.6 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/ 
estatuto social. 

 
11.4.7. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG = _Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo_Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG =   

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = Ativo Circulante   

         Passivo Circulante 
 

11.4.8 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% do valor 
estimado da contratação ou do lote pertinente; 

 

11.4.9 Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 
Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos 
por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial 
e as demonstrações contábeis do último exercício social; 

 

11.4.10 Os índices a que se referem o presente subitem devem ser apresentados 
e calculados de forma clara e precisa, pelo licitante, atestado por contador, com os 
dados do Balanço Patrimonial apresentado no subitem 11.4.3, conforme exigência 
do Edital. 

 

11.4.11 No caso do licitante ser constituído sob a forma de sociedade por cota de 
responsabilidade limitada, os cálculos deverão vir acompanhados da respectiva 
cópia do balanço correspondente. 

 

11.4.12 A demonstração financeira e contábil, no caso de sociedades por ações, 
será apresentada em conformidade com a Lei Federal; os cálculos 
correspondentes deverão vir acompanhados da respectiva publicação do balanço 
em Diário Oficial. 

 
 

11.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
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a) Declaração do licitante (Anexo III) de que não possui em seu quadro funcional, 
nenhum menor de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos; 

 
b) Declaração de fatos impeditivos, conforme modelo do Anexo IV; 

 

c) Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme Anexo V; 
 

d) Declaração de Micro e Pequena Empresa, conforme Anexo VI. 
 

e) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme Anexo VII; 
 

f) Declaração de inexistência de relação familiar ou parentesco com integrantes do 
Poder Municipal, conforme Anexo X. 

 

11.6 Os Documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

 
11.6.1 Todos os documentos necessários à habilitação e os que acompanham as 

propostas poderão ser apresentados por via eletrônica, os quais farão parte do 
processo licitatório ou por qualquer processo de cópia. Ficando reservado ao 
pregoeiro, o direito de requerer a sua autenticação em cartório, caso haja dúvida 
em sua autenticidade, conforme acórdão 3220/2017- 1ª Câmara, TCU. Poderá 
ainda, ser apresentada cópia da publicação em órgão da imprensa oficial, sendo 
vedada a adição de documentos por meio de FAC-SÍMILE, mesmo estando este 
autenticado. Caso a documentação tenha sido emitida pela Internet e esteja condicionada 
a verificação, só será aceitaapós a autenticidade pelo Pregoeiro; 

 
11.6.2. Dentre os documentos exigidos para habilitação, aqueles que possuírem 
prazo de vencimento deverão estar dentro da validade estipulada na própria 
certidão, por ocasião da entrega dos mesmos para análise por parte do Pregoeiro. 
Na hipótese de no documento não constar expressamente o prazo de validade, 
este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor 
que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) 
dias a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentação referente 
à habilitação fiscal e econômico-financeira; 

 
11.6.3. Toda a documentação exigida no Edital de convocação será parte 
integrante do processo administrativo, e não será devolvida ao licitante, após o 
processamento do certame, ainda que setrate de originais; 

 
11.6.4. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente 
será considerado se for acompanhado da versão em Português, firmada por 
tradutor juramentado; 

 
11.6.5. Os documentos deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, 
se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. O contrato 
será celebrado com a sede que apresentou a documentação; 

 
11.6.6. A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 2º, inciso IV, da Lei Ordinária n.º 2.036, de 23 de junho 
de 2020 e tenha utilizado o direito de preferência durante o certame deverá 
comprovar esta condição (Anexo VI). 
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11.6.7. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo próprio 
Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos, ou pela Autoridade Superior, 
na hipótese de existência de recursos; 

 
11.6.8. Se o licitante desatender às exigências previstas neste Item 11, o 
Pregoeiro examinará aoferta subsequente na ordem de classificação, verificando 
a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital. 

 
11.6.9. No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos habilitatórios e sua validade 
jurídica, com fundamento no art. 43, § 3º, da Lei n.º 8.666/93, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os participantes, atribuindo- lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação. 

 
11.6.10. Os modelos anexados ao edital servem apenas como orientação, não 
sendo motivo de impedimento ou desclassificação, a apresentação de carta de 
credenciamento e/ou declarações que sejam elaboradas de forma diferente e que 
contenham os elementos essenciais. 

 
 

12. IMPUGNAÇÃO, ESCLARECIMENTOS AO EDITAL E RECURSOS. 
 

12.1 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer 
cidadão ou por licitantes, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura 
das propostas, mediante petição a ser enviada, preferencialmente, para o e-mail 
cpl.seplaf.pmp@gmail.com , respeitado o horário limite de 13h, dirigidas ao(a) 
Pregoeiro(a)/SEPLAF, no horário de 08 às 13h, que deverá decidir sobre a petição 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pelo setor técnico competente; 

 
12.2 A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, 
acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e 
comprovante do poder de representação legal (contrato social, se sócio, contrato 
social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública); 

 
12.3 CPL/SEPLAF não se responsabilizará por impugnações endereçadas por 
outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado 
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), eque, por isso, sejam intempestivas; 

 
12.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas, 
conforme previsto no § 4º do Art. 21 da Lei Nº 8.666/93, alterada e consolidada; 

 
12.5 A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail, e será 
divulgada no site www.licitacoes-e.com, no link correspondente a este edital, para 
conhecimento de todos os interessados. 

 
12. 6 Decairá do direito de impugnar este Edital aquele que não o fizer dentro do 
prazo estabelecido no subitem 14.1; 

 
12.7 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, 
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qualquer pessoa ou empresa poderá solicitar esclarecimentos exclusivamente via 
e-mail: cpl.seplaf.pmp@gmail.com, respeitado o horário limite de 14h. O 
interessado deve indicar no texto do e-mail o número do pregão no sistema do 
Banco do Brasil e órgão interessado. Não serão aceitos comunicados verbais, nem 
pedidos de esclarecimentos formulados após o prazo estabelecido; 

 
12.8 As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão 
encaminhadas por e-mail ou disponibilizadas no site licitacoes-e.com.br, no link 
correspondente a este edital, ficandoacessíveis a todos os interessados; 

 
12.9 No campo “mensagens” serão disponibilizadas informações que o(a) Pregoeiro(a) 

julgar importantes, razão pela qual os interessados devem consultar o site com frequência; 
 

12.10 Declarado o vencedor da licitação, o proponente que desejar recorrer contra 
decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo manifestando sua intenção motivadamente 
com a síntese das suas razões, exclusivamente através do Sistema Eletrônico, 
em campo próprio do sistema, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor, sendo concedido 
ainda o prazo de 03 dias úteis, contados a partir do 1º dia útil seguinte ao da 
interposição do recurso, dirigido a Comissão Permanente de Licitação-SEPLAF, 
aos cuidados do(a) Pregoeiro(a), para encaminhar as razões do recurso, em uma 
via original, contendo razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 
do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal, através do e-mail: 
cpl.seplaf.pmp@gmail.com. com assinatura digital. Os demais licitantes ficam 
desde logo, convidados a apresentar contrarrazões em igual número de dias que 
se iniciará no término do prazo do recorrente. 

 

12.11 O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, 
sejam intempestivas ou não sejam recebidas. 

 
12.13 No prazo recursal, fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do 
Pregão com a finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de contrarrazões. 

 
12.14 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de 
recurso. 

 

12.15 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente; 

 
12.16 Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
proponente; 

12.17 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insusceptíveis de aproveitamento; 

 
12.18 A decisão em grau de recurso quando não deferida pelo Pregoeiro, será 
submetida à apreciação da autoridade Competente e, se mantida, será definitiva 
e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, por meio do site do Banco do 
Brasil, www.licitacoes-e.com.br. 

 
 

13. ADJUDICAÇÃO 
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13.1 A adjudicação do item em favor da licitante vencedora será feita pelo 
Pregoeiro, após a análise e aprovação dos documentos, caso não haja a 
manifestação do interesse de interpor recurso porparte de licitante(s). 
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14. HOMOLOGAÇÃO 

 
14.1 A homologação em favor da licitante adjudicada nesta licitação será feita pela 
Autoridade Competente, após recebimento do processo concluído pelo Pregoeiro 
e sua Equipe de Apoio. 

 
15. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E VIGÊNCIA 

 
15.1 Após a adjudicação deste certame, o licitante vencedor terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, que dar-se-á por 
meios eletrônicos, para assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento ou legislação vigente. 

 
15.2 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do licitante vencedor e aceito pela administração, na forma 
do § 1º, do artigo 64, da Lei n0 8.666/93. 

 

15.3 Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou seu não comparecimento para 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo estipulado, bem como 
em caso de perda dos requisitos de manutenção da habilitação, será convocado o 
licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecidos 
aos procedimentos de habilitação referidos no item "Habilitação". 

 
15.3.1 O disposto no item anterior poderá sempre se repetir até a efetiva 
celebração do contrato, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos 
licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis à licitante que não 
cumprir os compromissos assumidos no certame. 

 

15.3.2 No ato da contratação, o proponente vencedor deverá apresentar 
documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o Contrato em nome da empresa. 

 
15.3.3 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 14.3.4 Nas situações previstas no subitem anterior o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

15.4 A contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor contratado, na forma do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
15.5 A inexecução total ou parcial do Instrumento Contratual enseja a sua 
rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n0 8.666/93 e as 
penalidades previstas nos artigos 87 e 88 da mesma Lei. 

 
15.6 O Contrato será efetivado por um período de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da sua assinatura. 
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16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1 Informa-se a disponibilidade orçamentária: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 . 061 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

AÇÃO: 2909 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 

NATUREZA: 33 . 90 . 39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS 

FONTE: 15001001 – RECURSOS NÃO VINCULADOS 

DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. 

 

17. DA VISTORIA 

 
17.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a licitante 
poderá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, tendo 
em vista que são imóveis públicos dentro do município, já especificadas no Anexo 
III do Termo de Referência; 

 
17.2 . A não realização da vistoria, quando for opção do licitante, não poderá 
embasar posteriores alegações de desconhecimento das condições dos imóveis 
públicos, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação 
dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços 
decorrentes; 

 

17.3 . O contratado responsabiliza-se pela ocorrência de eventuais prejuízos 
em virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação e execução da 
obra. (TCU, Acórdão n° 149/2013 – Plenário); 

 

12.4. Caso a licitante opte por realizar a vistoria, deve encaminhar para o endereço 
eletrônico: cpl.seplaf.pmp@gmail.com, o pedido no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, antes da data de abertura das propostas. 

 

17.4 O pedido deve conter a identificação da empresa e do profissional enviado 
para realizar a vistoria; 

 

17.5 A Comissão Permanente de Licitação encaminhará o pedido a SME, que 
designará um servidor para acompanhar o representante da Licitante, que deve 
ser um profissional técnico da área na vistoria, de segunda a sexta-feira das 
8h00min às 15h00min, em transporte disponibilizado pela empresa Licitante; 

 

17.6 No caso dos licitantes, que optem por exercer a faculdade de realizar a visita 
técnica, a Declaração de vistoria, a que se refere o item 12.2 deverá compor para 
fins de instrução processual a proposta apresentada. 

 

17.7 Caso opte por não realizar a vistoria, a licitante deverá declarar que tomou
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conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, conforme modelo apresentado no ANEXO IV do 
Termo de Referência; 

 
17.8 Para a licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue os 

arquivos digitalizados, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, 

para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
 

18.1 A CONTRATADA se compromete a: 
 

18.1.1 Executar o contrato conforme especificações deste Termo e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas 
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 
18.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

 
18.1.3 A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por 
todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal ou ao município 
devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade; 

 
18.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a 
ser executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
18.1.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 
familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança 
no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 
18.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

 
18.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
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abrangidaspelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade à Contratante; 

 
18.1.8 A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

 
18.1.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 

18.1.10 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos 
e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, 
segurança e bem-estar no trabalho; 

 
18.1.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

 
18.1.12 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
18.1.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 

18.1.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi- 
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo, no prazo determinado 

 
18.1.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
18.1.16 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo. 

 
18.1.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
18.1.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

18.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 
bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada 
houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 
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18.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 
 

18.1.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
18.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE; 
 

18.1.23 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 
e legislação; 

 
18.1.24 Assegurar à CONTRATANTE, os direitos abaixo subscritos: 

 
18.1.25 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE 
distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

 
18.1.26 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis; 

 
18.1.27 Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE; 

 
18.1.28 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

 
18.1.29 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
 

18.1.30 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional; 

 
18.1.31 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes 

criminais e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas 
instalações do órgão; 

 
18.1.32 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço,conforme descrito neste Termo de Referência; 
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18.1.33 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

 
18.1.34 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função; 

 
18.1.35 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação 

de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar 
decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

 
18.1.36 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

CONTRATANTE; 
 

18.1.37 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 
as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

 
18.1.38 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades 
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 
18.1.39 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 

18.1.40 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à FISCALIZAÇÃO e situação das atividades 
em relação ao cronograma previsto; 

 
18.1.41 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido no instrumento contratual, neste Termo e seus anexos, bem como 
substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 

18.1.42 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: 

 
(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente – SISNAMA; 
(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
(c) florestas plantadas; e 
(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 
ambiental competente. 9.40 Comprovar a procedência legal dos produtos ou 
subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do 
artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso. 
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18.1.43 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais; 
 

18.1.44 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 
de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

 
18.1.45 Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, 
de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem 
nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; 

 
18.1.46 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 

tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a 
CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 
estadual; 

 
18.1.47 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as 
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 
conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
nos seguintes termos: 

 
a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso (se for o caso); 

 
b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, 
a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos (se for ocaso): 

 
i. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 
ii. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos 
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
iii. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas; 
iv. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 
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18.1.48 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas; 

 
18.1.49 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob 
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004. 

 
18.1.50 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

i. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
ii. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 
do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata; 
iii. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 
preços os custos correspondentes. 

 
18.1.51 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de 
destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto à obra. 

 
18.1.52 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo e demais documentos 
anexos; 

 
18.1.53 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto 
aosórgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação, etc.); 

 
18.1.54 Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 

participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do 
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licitante ou CONTRATADA com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, 
de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos 
projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do 
futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013; 

 
18.1.55 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia 
prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

 
18.2 A CONTRATANTE se obriga a: 

 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
18.2.1 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

 
18.2.2 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por 
ela propostas sejam as mais adequadas; 

 
18.2.3 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, 
conforme cronograma físico-financeiro; 

 
18.2.4 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços 
da CONTRATADA, conforme Decreto Municipal; 

 
18.2.5 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
CONTRATADA; 
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; 
d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais
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do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

 
18.2.6 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 

 
18.2.7 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 
recebimento (caso de obras); 

 
18.2.8 Cientificar o órgão de representação judicial do município de 
Parnamirim/RN para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
das obrigações pela CONTRATADA; 

 
18.2.9 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios 
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 
18.2.10 Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como 
condição para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 
i. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
ii. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
iii. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
iv. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
v. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; vi. A reparação dos vícios verificados 
dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à 
Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 

18.2.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver 
se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 
1993; 

 
18.2.12 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 
instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, 
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em 
suas dependências, ou em local por ela designado; 

 
18.2.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

 
 

19. DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO OBJETO 

19.1. O prazo para início da execução do serviço será de no máximo de 05 (cinco) dias 
após o recebimento pela empresa da ordem de serviço emitida pela Secretaria Municipal 
de Obras Públicas e Saneamento – SEMOP; 

19.2 O prazo de execução dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a 
partir da data de emissão da ordem de serviço;As
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19.3 A descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas 
a serem executadas serão apresentadas pela FISCALIZAÇÃO do contrato, que será 
nomeada mediante portaria pela autoridade da SEMOP; 

19.4 A licitante vencedora deverá realizar jornada de trabalho será das 07h00min às 
17h00min, segunda a quinta-feira e das 07h00min às 16h00min na sexta-feira, conforme 
Convenção Coletiva de Trabalho (SINDUSCON-RN); 

19.5 Os locais de trabalho serão determinados pela equipe de FISCALIZAÇÃO. 
 

20.1. DA GARANTIA 
 

20.1.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do 
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e 
por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 
20.1.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada 
deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por 
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
20.1.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

 
20.1.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 
1993. 

 
20.1.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 
abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

 
20.1.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 
pagamento de: 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
d) 15.4.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 
20.1.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os 
eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria; 

 
20.1.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, 
em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária; 
 
20.1.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido A
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emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
20.1.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
20.1.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, 
a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

 
20.1.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 
20.1.13. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação 
que rege a matéria. 

 
20.1.14. Será considerada extinta a garantia: 

 
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 
20.1.15.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo 
instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar 
sanções à CONTRATADA; 

 
20.1.16.A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a 
garantia, na forma prevista neste Termo, Edital e no Contrato. 

 

20.2. DO RECEBIMENTO 
 

20.2.1. Os serviços deverão ser prestados de acordo com os preceitos da Lei no 
8666/93, possuindo elementos necessários e suficientes para subsidiar a 
elaboração dos levantamentos das futuras obras, assim como locação de obras 
para início de sua execução de acordo com as normas pertinentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 
20.2.2. Todos os resultados dos serviços, que sejam desenvolvidos pela 
CONTRATADA, sendo esses essenciais à boa condução da execução das obras, 
incluindo os desenhos originais ou em meio digital, arquivos de computação, 
memórias de cálculo, bem como as informações obtidas e os métodos 
desenvolvidos no contexto dos serviços serão propriedades da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN. 

 
20.2.3. A utilização dos resultados dos serviços por terceiros só́ serão possíveis
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mediante autorização da CONTRATANTE. Todos os documentos deverão ser 
entregues na medida em que forem concluídos; apresentados com bom nível 
estético, com fácil identificação, contendo data, título, índice e itens necessários à 
sua compreensão e arquivamento; 

 
20.2.4. Ao final da execução contratual, a CONTRATADA apresentará a medição 
prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de 
cálculo detalhada, relatório fotográfico e digitalização dos desenhos de projeto das 
áreas levantadas; 

 
20.2.5. A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais 
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso; 

 
20.2.6. O recebimento provisório será realizado pela equipe de FISCALIZAÇÃO, 
após a entrega da documentação especificada no item “PAGAMENTO”, da 
seguinte forma: 

 
 

a) A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos nomeados, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários; 
b) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório; 
d) A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva 
dos serviços executados. 

 
20.2.7. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da CONTRATADA, a equipe de fiscalização deverá elaborar Termo 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, juntamente com o gestor 
do contrato; 

 
20.2.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega 
do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega 
do último; 

 
20.2.9. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
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20.2.10.O Termo Circunstanciado citado no item anterior deve: 
 

a) Ser datado e assinado pelo responsável do recebimento, no caso de os serviços 
estarem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos; e 
b) Relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, 
dando prazo para correção, que não poderão ser superiores a 90 (noventa) dias, 
no caso de os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos. 

 
20.2.11.O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais 
pendências relacionadas no recebimento provisório; 

 
20.2.12.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, 
de 2002); 

 
20.2.13.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo 
ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 
da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
 

21. PAGAMENTO 
 

21.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, em conformidade com a 
ordem cronológica das exigibilidades, classificadas por fonte diferenciada de 
recursos, conforme normatizações do Decreto Municipal nº 6.048/19, Resoluções 
nº 32/2016 e 28/2020-TCE/RN, e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 
21.2. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo a 
CONTRATADA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do instrumento, não cabendo a responsabilidade a CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades causadas pela CONTRATADA salvo nos casos 
em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída a 
CONTRATANTE. 

 
21.3. No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

 
a) A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
b) A compatibilidade da execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
c) O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
d) A conformidade financeira. 
e) A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao Cronograma Físico- Financeiro, 
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apresentado no ANEXO II do Termo de Referência, de desembolso previsto e será realizada sob 
bloqueio, respeitando a disponibilidade do gestor do programa e atendidas as exigências 
cadastrais vigentes. 

 
21.4. A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada 
ocorrerá condicionada a: 
a) Emissão da Ordem de Serviço para início do objeto; 
b) Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE; 
c) Atendimento ao disposto nos artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
d) Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATANTE; e 
e) Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos 
do art. Nº 73, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993, para 
desbloqueio da última parcela de recursos; 

 
21.5. Do procedimento de solicitação de cobrança: 

 
a) A CONTRATADA deverá solicitar pagamento da medição, viabilizada mediante 
oficio ou documento equivalente, acompanhada de nota fiscal, constando de forma 
discriminada a efetiva execução dos serviços; informando o nome e número do 
banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser 
efetuado; 

 
b) A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a solicitação de cobrança 
a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 
• Medição; 
• Nota fiscal da medição; 
• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução dos serviços; 
• Declaração de Opção do Simples Nacional; 
• Folha de Pagamento mensal da Empresa; 

• Certidão de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal; 
• Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF); 
• Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social 
(CONJUNTA); 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; e 
• Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 

 
21.6. Conforme Decreto Municipal Nº 6.048 de 18 de julho de 2019, estabelece que 
o procedimento de liquidação de despesa iniciar-se-á a partir da abertura da 
solicitação de cobrança apresentada pela CONTRATADA diretamente na 
Secretaria de Municipal de Educação - SME, situada na R. Cícero Fernandes 
Pimenta, 312 - Santos Reis, Parnamirim - RN, 59141-010, responsável pela 
contratação do objeto de liquidação. E deverá ser feita através do sistema 
eletrônico 1Doc. 

 
21.7. Em seguida, os autos deverão ser encaminhados para os responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato.
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21.8. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato deverão 
conferir a documentação legalmente exigível para efeito de adimplemento da 
obrigação, verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades 
das certidões de regularidade apresentadas. Como também, inserir o relatório 
circunstanciado do fiscal e o relatório do gestor do contrato. 

 
21.9. Em não sendo detectada qualquer pendência ou irregularidade relativamente 
a determinada documentação objeto de verificação, faz-se obrigatório a emissão do 
correspondente “atesto”. 

 
21.10. O atesto da despesa será de exclusiva responsabilidade das pessoas 
nominadas para efetuação da gestão e/ou fiscalização da execução do contrato 
objeto de liquidação 

 
21.11. Tão logo expedido o atesto correspondente à determinada despesa, os autos 
do processo a ela pertinente deverão ser imediatamente remetidos ao Setor de 
Pagamentos, a fim de que, no âmbito da mesma se efetue, diretamente no sistema 
orçamentário, financeiro e contábil em utilização, o registro contábil da liquidação 
da despesa, por meio da expedição da Nota de Liquidação – NL e sejam adotadas 
as ações concernentes ao pagamento da despesa, em seguida o processo será 
encaminhado pela autoridade da SME ao COAFI. 

 
21.12. Após análise e aprovação do processo de pagamento pelo COAFI, os 
pagamentos de despesas ao serem inseridos no sistema financeiro da Prefeitura 
Municipal de Parnamirim, cumprirá a ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, considerada por fonte diferenciada de recursos. 

 
21.13. Constatada qualquer falha em relação a documento fiscal, à entrega do bem 
de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade administrativa 
contratante exclusivamente quanto ao credor correlato à pendencia, sem prejuízo 
ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 
posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

 
21.14. O credor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização 
das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, 
momento em que será reiniciada a contagem do prazo de liquidação oponível a 
unidade administrativa contratante. 

 
21.15. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
21.16. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018. 

 
21.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
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a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
21.18. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

 
21.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 

 
21.19.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante. 

 
21.20 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 
21.21 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 
22. REAJUSTE 

 
22.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas; 

 
22.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano após a data-limite para apresentação da proposta, aplicando-se o Índice 
Nacional da Construção Civil – INCC-DI, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

 
22.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 
22.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer; 

 
22.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo; 

 
22.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 
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vier a ser determinado pela legislação então em vigor; 
 

22.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 
de termo aditivo; 

 
22.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

23.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a 
CONTRATADA que: 

 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 

 
23.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 
b) Multa de: 

 
. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 
. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 
. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 
. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 
. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

 
. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.
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. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

 
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

 
. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

 
. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

 
 

Tabela1 

 
 

GRAU 
 

CORRESPONDÊNCIA 

 
1 

 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato. 

 
2 

 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
3 

 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
4 

 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
5 

 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 

Tabela 2- Infração 
 
 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

GRAU 

 
1 

 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

 
04 

 
3 

 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

 
03 

 
4 

 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 
Para os itens a seguir, deixar 
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de: 

 
7 

 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 

 
02 

 
 

8 

 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por 
dia; 

 
 

01 

 
 

9 

 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 
por ocorrência; 

 
 

03 

 
10 

 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

 
01 

 
 

23.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

 
23.5. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

 
23.6 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
23.7 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados; 

 
23.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 

 
23.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

 
23.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público; 

 
23.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- 
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

 
23.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 

 
23.15 As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; A
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23.16 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil; 

 
23.17 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

24. FISCALIZAÇÃO 
 

24.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
24.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que 
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de 
Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 
marca, qualidade e forma de uso; 

 
24.3 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
24.5 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 
conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 
24.6 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe 
de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato; 

 
24.7 A FISCALIZAÇÃO técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do 
objeto; 

 
24.8 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

 
24.9 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizada; 

 
24.10 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

 
24.11 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador; 
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24.12 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste termo de 
referência; 

 
24.13 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços; 

 
24.14 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 
contratação; 

 
24.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993; 

 
24.16 A FISCALIZAÇÃO do contrato será designada mediante portaria específica para 
fiscalização, com atestado de recebimento pelo fiscal designado e que constem claramente 
as atribuições e responsabilidades, de acordo com o estabelecido pela Lei 8.666/93 em 
seu artigo 67; 

 
24.17 O FISCAL do contrato tem que ser do quadro permanente da Prefeitura Municipal 
de Parnamirim/ RN. 

 
25. SUBCONTRATAÇÃO 

 
25.1 Não será permitida a subcontratação do objeto. 

 
25.2 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 

 
 
26. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

26.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei 
nº 8.666/93, desde que haja interesse do órgão contratante, com a apresentação das 
devidas justificativas adequadas a presente licitação, à exceção da possibilidade de 
reajuste de preços previsto no § 8º do referido artigo do mesmo diploma legal; 

 
 
27. FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 
27.1 Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação 
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de 
influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos 
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não- 
competitivo 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta, ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
de promover inspeção. 

 
27.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
27.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação 
e à execução do contrato”. 

 

 
28. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
28.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo ser 
revogada no todo ou em parte por razões de interesse público derivadas de fato 
superveniente comprovado ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação; 

 
28.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de serviço, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis; 

 
28.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promoverdiligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
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Parnamirim-RN, de de 2023. 

Giovani Rodrigues Júnior Secretário 
Municipal de Planejamento 
e Finanças . 
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processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informação que deveriam 
constar originariamente da proposta; 

 
28.4 Os proponentes convidados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação; 

 
28.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta; 

 

28.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

 
28.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes pelo site www.licitacoes-e.com.br ou por qualquer meio de comunicação 
que comprove o recebimento; 

 

28.8 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 
Legislação pertinente 

 
28.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos desteEdital; 

 
28.10 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o de Parnamirim-RN; 

 
28.11 A documentação apresentada para fins de habilitação do licitante vencedor fará 
parte dos autosda licitação e não será devolvida ao proponente; 
 
 
 

Parnamirim/RN,  13 de  junho de 2023.  
 
 

 
Giovani Rodrigues Júnior 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças. 
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ANEXO I 
 
 

TERMO DE 
REFERÊNCIA 

E ANEXOS 
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ANEXO II 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO, DO TIPO MENOR 
PREÇO, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO E A EMPRESA XX. 

 
 

Pelo presente instrumento particular que entre si fazem, de um lado na qualidade 
de CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, com sede na Av. Castor 
Vieira Régis, 50, Cohabinal -Parnamirim/RN, inscrito no CNPJ nº 
08.170.862/0001- 74, neste negócio jurídico representado pelo Secretário Municipal 
de Educação, Sr. Francisco Gildásio Figueiredo , casado, RG n°. 
…………………..e CPF n°………………………………………... residente e
 domiciliado na 
………………………………………..., doravante denominado CONTRATANTE, e   
(a)   empresa    ..............................    inscrito(a)    no    CNPJ/MF    sob    o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante   designada   CONTRATADA,   neste   ato    representada    pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ...................., expedida 

pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 35.333/2022 e em observância às disposições da Lei nº 
10.520/2002, bem como o Decreto Municipal n.º 5.868/2017, e, subsidiariamente, 
a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº XXX/2023 - CPL/SEPLAF, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS 

 
O presente instrumento se fundamenta no Pregão Eletrônico - Nº /2023, realizado 
em conformidade com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2022 e com o Decreto 
Municipal n.º 5.868, de 23 de outubro de 2017, e demais disposições pertinentes, 
do que, o Edital e a Proposta passam afazer parte integrante deste, para todos os 
fins e efeitos de direito, independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO. 

 
Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos para a elaboração de levantamento das 72 (setenta 
e duas) edificações existentes, bem como a elaboração de projetos básicos e 
executivos de arquitetura e complementares de engenharia para a reforma, 
ampliação e adequações dos imóveis e suas regularizações junto aos órgãos 
competentes, pertencentes à Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Parnamirim, conforme às disposições do Pregão Eletrônico n.º xx/2023- 
CPL/SEPLAF. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E PAGAMENTO  

 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos produtos, objeto deste Contrato, o 
valor total de xxx, em conformidade com as cláusulas e condições estabelecidas neste 
Instrumento Contratual. 

 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como 
taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, em conformidade com a 
ordem cronológica das exigibilidades, classificadas por fonte diferenciada de 
recursos, conforme normatizações do Decreto Municipal nº 6.048/19, Resoluções 
nº 32/2016 e 28/2020-TCE/RN, e na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

 

A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo a 
CONTRATADA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do instrumento, não cabendo a responsabilidade a CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades causadas pela CONTRATADA salvo nos casos 
em que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída a 
CONTRATANTE. 

No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

 

a) A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 
b) A compatibilidade da execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
c) O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
d) A conformidade financeira. 

 

A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao Cronograma Físico-Financeiro, 
apresentado no ANEXO II do Termo de Referência, de desembolso previsto e será 
realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade do gestor do programa e 
atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

 

A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá 
condicionada a: 

a) Emissão da Ordem de Serviço para início do objeto; 
b) Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de 
desembolso aprovado, devidamente atestado pela FISCALIZAÇÃO do 
CONTRATANTE; 
c) Atendimento ao disposto nos artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
d) Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATANTE; e 
e) Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. Nº 

73, inciso I, alińea “a” da Lei 8.666, de 21 de julho de 1993, para desbloqueio da última parcela 
de recursos; 
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Do procedimento de solicitação de cobrança: 
a) A CONTRATADA deverá solicitar pagamento da medição, viabilizada mediante 
oficio ou documento equivalente, acompanhada de nota fiscal, constando de forma 
discriminada a efetiva execução dos serviços; informando o nome e número do 
banco, a agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser 
efetuado; 
b) A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a solicitação de cobrança 
a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente: 
• Medição; 
• Nota fiscal da medição; 
• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução dos serviços; 
• Declaração de Opção do Simples Nacional; 
• Folha de Pagamento mensal da Empresa; 

• Certidão de Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal; 
• Certidão de regularidade com o FGTS (FGTS-CRF); 
• Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social 
(CONJUNTA); 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; e 
• Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal. 

 
Conforme Decreto Municipal Nº 6.048 de 18 de julho de 2019, estabelece que o 
procedimento de liquidação de despesa iniciar-se-á a partir da abertura da 
solicitação de cobrança apresentada pela CONTRATADA diretamente na 
Secretaria de Municipal de Educação - SME, situada na R. Cícero Fernandes 
Pimenta, 312 - Santos Reis, Parnamirim - RN, 59141-010, responsável pela 
contratação do objeto de liquidação. E deverá ser feita através do sistema 
eletrônico 1Doc.Em seguida, os autos deverão ser encaminhados para os 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. 
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato deverão conferir 
a documentação legalmente exigível para efeito de adimplemento da obrigação, 
verificando, junto aos respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das 
certidões de regularidade apresentadas. Como também, inserir o relatório 
circunstanciado do fiscal e o relatório do gestor do contrato. 
Em não sendo detectada qualquer pendência ou irregularidade relativamente a 
determinada documentação objeto de verificação, faz-se obrigatório a emissão do 
correspondente “atesto”. 

 
O atesto da despesa será de exclusiva responsabilidade das pessoas nominadas 
para efetuação da gestão e/ou fiscalização da execução do contrato objeto de 
liquidação. Tão logo expedido o atesto correspondente à determinada despesa, os 
autos do processo a ela pertinente deverão ser imediatamente remetidos ao Setor 
de Pagamentos, a fim de que, no âmbito da mesma se efetue, diretamente no 
sistema orçamentário, financeiro e contábil em utilização, o registro contábil da 
liquidação da despesa, por meio da expedição da Nota de Liquidação – NL e sejam 
adotadas as ações concernentes ao pagamento da despesa, em seguida o 
processo será encaminhado pela autoridade da SME ao COAFI.
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Após análise e aprovação do processo de pagamento pelo COAFI, os pagamentos 
de despesas ao serem inseridos no sistema financeiro da Prefeitura Municipal de 
Parnamirim, cumprirá a ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, 
considerada por fonte diferenciada de recursos. 

 
Constatada qualquer falha em relação a documento fiscal, à entrega do bem de 
parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade administrativa 
contratante exclusivamente quanto ao credor correlato à pendencia, sem prejuízo 
ao prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores 
posicionados em ordem cronológica das exigibilidades. 

 
O credor será reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das 
falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento 
em que será reiniciada a contagem do prazo de liquidação oponível a unidade 
administrativa contratante. 

 
Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

 
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de 
abril de 2018. 

 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à CONTRATADA a ampla defesa. 

 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 

 
Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

 
É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
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privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
 

A presente contratação terá o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco), 
podendo ser prorrogável na forma do art. 57, II, da Lei n.º 8.666/93, contados a data 
da assinatura do contrato. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Informa-se a disponibilidade orçamentária: 
 

Unidade Orçamentária: 02.061 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Ação: 2909 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
Natureza: 33.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS 
Fonte: 15001001 – RECUROS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS – DESPESAS 
COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOCUMENTAÇÃO 
 

A proposta da CONTRATADA, o edital e seus anexos são partes integrantes e 
complementares deste contrato independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

 
7.1 A CONTRATADA se compromete a: 

 
Executar o contrato conforme especificações deste Termo e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
Termo de Referência e em sua proposta; 

 
Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

 
A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal ou ao município devendo, 
em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade; 

 
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser 
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 

 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

 

A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que 
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de 
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade; 

 

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

 

Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança 
e bem-estar no trabalho; 

 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

 

Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

 

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 

Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo, no prazo determinado 

 

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
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cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo. 

 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da CONTRATANTE; 

 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

7.2 Assegurar à CONTRATANTE, os direitos abaixo subscritos: 
 

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e 
utilizar os mesmos sem limitações; 

 

Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;
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Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE; 

Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

 

Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

 

Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

 

Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência; 

 

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante; 

 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- 
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 
relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 
função; 

 

Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos; 

 

Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
CONTRATANTE; 

 

Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

 

Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 
nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 

Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

 

Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à FISCALIZAÇÃO e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
IO

V
A

N
I R

O
D

R
IG

U
E

S
 J

U
N

IO
R

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
ar

na
m

iri
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
B

41
-2

2A
5-

51
B

8-
F

6B
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

B
41

-2
2A

5-
51

B
8-

F
6B

3



Página 59 de 57 

 

 

 
 

Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Termo e seus anexos, bem como substituir aqueles 
realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de: 

 

(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente – SISNAMA; 
(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
(c) florestas plantadas; e 
(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 
ambiental competente. 9.40 Comprovar a procedência legal dos produtos ou 
subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos 
do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por 
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso. 

 

Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

 

Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando 
tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 
válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa 
IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

 

Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do 
Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; 

 

Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá 
apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual; 

 

Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 
civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

a) O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 
apresentado ao órgão competente, conforme o caso (se for o caso);
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b) Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos 
da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos (se for ocaso): 

 
i. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de reservação de material para usos futuros; 
ii. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos 
de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
iii. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas; 
iv. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

 
Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 
em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes 
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

 
Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 
removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade 
com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 
15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 
Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

i. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 
ii. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 
do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata; 
iii. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 
19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 
sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo 
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 
preços os custos correspondentes. 

 
Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 
de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, 
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danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de 
seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

 
Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo e demais documentos anexos; 

 
Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção 
de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação, etc.); 

 
Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a 
participação na licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou 
CONTRATADA com a adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que 
eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos 
do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 

 
7.3 A CONTRATANTE se obriga a: 

 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

 
Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 
falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 
sejam as mais adequadas; 

 
Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme 
cronograma físicofinanceiro; 

 
Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
CONTRATADA, conforme Decreto Municipal; 

 
Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 
b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
CONTRATADA; 
c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA; 
d)  mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no 
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objetoda contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; 
e) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais 
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 
efeito de concessão de diárias e passagens. 

 
Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito 
de concessão de diárias e passagens; 

 
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento 
(caso de obras); 

 
Cientificar o órgão de representação judicial do município de Parnamirim/RN para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA; 

 
Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios 
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 
Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 
i. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
ii. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
iii. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
iv. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; 
v. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; vi. A reparação dos vícios verificados 
dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à 
Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 

Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas 
de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 
dependências, ou em local por ela designado. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993;
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A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso; 

 

O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo 
de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 
assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato; 

 

A FISCALIZAÇÃO técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto; 

 

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

 

O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada; 

 

Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

 

A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada 
a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 
alheios ao controle do prestador; 

 

Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste termo de referência; 

 

O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços; 

 

As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação;
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A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

 

A FISCALIZAÇÃO do contrato será designada mediante portaria específica para 
fiscalização, com atestado de recebimento pelo fiscal designado e que constem claramente 
as atribuições e responsabilidades, de acordo com o estabelecido pela Lei 8.666/93 em 
seu artigo 67; 

 

O FISCAL do contrato tem que ser do quadro permanente da Prefeitura Municipal de 
Parnamirim/ RN. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
que: 

 
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 

 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

 
a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

 
b) Multa de: 

 
. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) 
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com 
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

 
. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou 
de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 
. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 

 
. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

 
. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por A
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cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

 
. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 

 
. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

 
. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 

 
. As sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3 e 17.2.4 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

 
. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 
tabelas 1 e 2: 

 
 

Tabela1 

 
 

GRAU 
 

CORRESPONDÊNCIA 

 
1 

 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato. 

 
2 

 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
3 

 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
4 

 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
5 

 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do 
contrato 

 
 

Tabela 2- Infração 
 
 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

GRAU 

 
1 

 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

 
05 

 
2 

 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

 
04 
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 serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;  

 
3 

 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

 
03 

 
4 

 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 

 
02 

 
Para os itens a seguir, deixar 
de: 

 
7 

 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 

 
02 

 
 

8 

 
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por 
dia; 

 
 

01 

 
 

9 

 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 
por ocorrência; 

 
 

03 

 
10 

 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

 
01 

 
 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

 
Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

 
Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

 
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR; 

 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 

 
O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público; 

 
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 

 
As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente; 

 
Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil; 

 
Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
O presente instrumento poderá ser rescindido, pelo MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, de 
pleno direito, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, pelo inadimplemento ou infração de quaisquer de suas cláusulas e 
condições, na forma da Lei nº 8.666/93. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 
O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no Art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS REAJUSTES DOS CONTRATOS 

 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 

 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano após a data- 
limite para apresentação da proposta, aplicando-se o Índice Nacional da Construção 
Civil – INCC-DI, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade; 

 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor; 

 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo; 

 
O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

Os serviços deverão ser prestados de acordo com os preceitos da Lei no 8666/93, 
possuindo elementos necessários e suficientes para subsidiar a elaboração dos 
levantamentos das futuras obras, assim como locação de obras para início de sua 
execução de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT. 

 
Todos os resultados dos serviços, que sejam desenvolvidos pela CONTRATADA, sendo 
esses essenciais à boa condução da execução das obras, incluindo os desenhos 
originais ou em meio digital, arquivos de computação, memórias de cálculo, bem como 
as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos serviços serão 
propriedades da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM/RN. 

 
A utilização dos resultados dos serviços por terceiros só́ serão possíveis mediante 
autorização da CONTRATANTE. Todos os documentos deverão ser entregues na 
medida em que forem concluídos; apresentados com bom nível estético, com fácil 
identificação, contendo data, título, índice e itens necessários à sua compreensão e 
arquivamento; 

 
Ao final da execução contratual, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos 
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, 
relatório fotográfico e digitalização dos desenhos de projeto das áreas levantadas; 

 
A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 
execução contratual, quando for o caso; 

 
O recebimento provisório será realizado pela equipe de FISCALIZAÇÃO, após a entrega 
da documentação especificada no item “PAGAMENTO”, da seguinte forma: 

 
a) A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos nomeados, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 
se fizerem necessários;
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b) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do 
objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá 
resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à CONTRATADA, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 
c) A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório; 
d) A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 
de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva 
dos serviços executados. 

 
No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, a equipe de fiscalização deverá elaborar Termo Circunstanciado 
em consonância com suas atribuições, juntamente com o gestor do contrato; 

 
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do 
último; 

 
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 
O Termo Circunstanciado citado no item anterior deve: 

 
a) Ser datado e assinado pelo responsável do recebimento, no caso de os serviços 
estarem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos; e 
b) Relacionar os serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, 
dando prazo para correção, que não poderão ser superiores a 90 (noventa) dias, 
no caso de os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos 
preestabelecidos. 

 
O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências 
relacionadas no recebimento provisório; 

 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002); 

 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA
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O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 
da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 
(noventa) dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 
No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério 
do CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá 
apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em 
dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. 
20.2.14.A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará 
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

 
A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do 
Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017. 

 
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 
de: 
a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; 
d) 15.4.4 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para 
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

 
A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria; 

 
A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta 
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária; 

 
Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos 
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

 
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

 
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos 
parâmetros utilizados quando da contratação. 

 
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
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obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

 
A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege 
a matéria. 

 
Será considerada extinta a garantia: 

 
a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
b) No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a 
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do 
item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 
O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
CONTRATADA; 

 
A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, 
na forma prevista neste Termo, Edital e no Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO 

 
Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO 
 

As partes usando da disponibilidade que lhes concede o Art. 87 do Código Civil 
Brasileiro elegem o Foro da Comarca de Parnamirim/RN, como o único competente 
para dirimir todas e quaisquer questões decorrentes do presente contrato. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão resolvidos segundo a legislação específica que rege a 
matéria, considerando-se precipuamente, o interesse público do MUNICÍPIO DE 
PARNAMIRIM. 

 
E, por estarem assim, justos, acordados e contratados, as partes mandaram digitar 
o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma para o mesmo fim e efeito de 
direito, o qual depois de lido e achado conforme, o assinam, juntamente com as 
testemunhas que a tudo assistiram. 

 
 

Parnamirim (RN), de de 2023.
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P/CONTRATANTE P/CONTRATADA 
 
 
 
 
 

T E S T E M U N H A S: 
 

1ª  2ª     

CPF: CPF:
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 ANEXO III 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

À Comissão Permanente de Licitação Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças Município de Parnamirim - RN. 

 

Ref.: Pregão Eletrônico nº XXX/2023-CPL/SEPLAF 
 

A EMPRESA abaixo identificada DECLARA, para fins do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, e no inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos. 

IDENTIFICAÇÃO: 

Empresa: 

CNPJ: 

Signatário(s): 

CPF: 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz? 
Selecionar: SIM ( ) NÃO ( ) 

 
Município, de de 20 . 

Local e data:    

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO IV- MINUTA DE DECLARAÇÃO DE 
ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação 
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças Município de Parnamirim - 
RN. 

 
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº XX/2023-CPL/SEPLAF 

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado 
(Licitante/Consórcio), para fins do disposto no Edital em referência acima, declara, sob as penas 
da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 
A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada, foi elaborada de maneira 
independente pelo (pelo Licitante/Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da referida licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da referida licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 
Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

 
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da 
Prefeitura de Parnamirim/RN antes da abertura oficial das propostas; e 

 
Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

 
Local e data:..............................., ........... de .............................. de 2023. 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO V 

 
 
 

DECLARAÇÃO INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À Comissão 
Permanente de Licitação Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 

Município de Parnamirim - RN. Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023-CPL/SEPLAF 
 
 
 

À Comissão Permanente de Licitação Secretaria Municipal de Planejamento e 
Finanças Município de Parnamirim – RN. 
Ref.: Pregão Eletrônico nº XX/2023-CPL/SEPLAF 

 
 
NOME DA EMPRESA CNPJ OU CIC SEDIADA   

(endereço completo), declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
Município/UF, xx de xxxx de 2023. 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO VI 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E 
PEQUENA EMPRESA 

 
 
 

A empresa.............................................................................................................. inscrita 
no CNPJ nº........................................................, sediada 
....................................................................................................(endereço 
completo) ......................................................................................... , por intermédio de 
seu 
representante legal o(a) .................................................................................... Sr.(a) , 
portador(a) da Carteira de Identidade n° ............................... ....... e do 
CPF........................... 
DECLARA, sob as penas da Lei, que atende os dispositivos da Lei Ordinária n.º 
2.036, de 23 de junhode 2020, notadamente no inciso IV, tendo direito aos 
benefícios estendidos pelo referido Diploma. 

 
 

Cidade – (UF), de de 2023. 
 
 
 

 
(nome e número da identidade do 

declarante)
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ANEXO VII- DECLARAÇÃO QUE 

CONCORDA COM AS CONDIÇÕES 
DO EDITAL DECLARAÇÃO 

 
 
À Comissão Permanente de Licitação 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças Município de 
Parnamirim - RN. 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº XX/2023-CPL/SEPLAF 
 

Eu, .................................................................................................................. , 
inscrito(a) no CNPJ N.º ..........................................................., declaro 
estar ciente e concordar com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como que cumpro plenamente com os requisitos de 
habilitação definidos na licitação referenciada acima. 

 

Município/UF, xx de xxxx de 2023. 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. Assinatura do 
Representante Legal da Empresa 

(AUTENTICAÇÃO OU FIRMA RECONHECIDA)
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ANEXO VIII - MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE NÃO ADMITIR 

TRABALHO FORÇADO OU 
DEGRADANTE 

 
 

À Comissão Permanente de Licitação Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 
Município de Parnamirim - RN. 

 

Ref.: Pregão Eletrônico Nº XX/2023-CPL/SEPLAF 
 

A empresa          inscrito 
no CNPJ ou CPF (caso o credenciante seja pessoa física) sob  o nº 
  , por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a) , portador da Carteira de Identidade 
  e do CPF nº DECLARA para fins do 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 05 
de outubro de 1988, que não possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado 

 
 

Município/UF, xx de xxxx de 2023. 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
(AUTENTICAÇÃO OU FIRMA RECONHECIDA) 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART. 93 
DA LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
 
 
 

À Comissão Permanente de Licitação Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 
Município de Parnamirim - RN. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023-CPL/SEPLAF 

 

 
A empresa ........................................................................................... , inscrita no CNPJ ou CPF 

(caso o credenciante seja pessoa física) sob o nº ........................................................... , 
DECLARA, para os devidos fins, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

 

 
Município/UF, xx de xxxx de 2023. 

 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO X - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 
PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 
À Comissão Permanente de Licitação 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças Município de Parnamirim - RN 

 

 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº XX/2023-CPL/SEPLAF 

 

 
Declaramos que a empresa  , inscrita no 
CNPJ (MF) n º , possui os seguintes contratos com a 
iniciativa privada e com a Administração Pública: 

 

 
Nome do Órgão/Empresa Nº/Ano do Contrato Data da assinatura Valor total do 
Contrato Valor Total dos Contratos R$ (valor por extenso). 

 
 
 
 

Município/UF, xx de xxxx de 2023. 
 
 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(AUTENTICAÇÃO OU FIRMA RECONHECIDA) 

 
 

 
Observação: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

 

 
 
 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO a.1 Cálculo demonstrativo visando comprovar que o 
patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor dos contratos firmados 
com a administração pública e com a iniciativa privada.
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Valor do Patrimônio Líquido x 12 > 1 

Valor Total dos contratos* 

 

Obs.: 1. Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

2. Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado* 

 

 
 
 

COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO a.1.1 Cálculo demonstrativo da variação percentual do 
valor total constante na declaração de contratos firmados com a iniciativa e com a 
Administração Pública em relação à receita bruta. 

(Valor da receita bruta - Valor total dos contratos*) x 100= 

 
 
 

Valor da receita bruta 

 

 
Obs.: 1. Caso o percentual encontrado seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante 
deverá apresentar as devidas justificativas. 

2. Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado* 

 

 
JUSTIFICATIVA PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10% 
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O licitante deverá informar todos os contratos vigentes. O licitante deve enviar a declaração 
de contratos firmados com a iniciativa privada e com a administração pública em conjunto 
com a comprovação da condição a.1 e da condição a.1.1. 

 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 
À Comissão Permanente de Licitação 

Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças Município de Parnamirim - RN. 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023-CPL/SEPLAF 

 
 

A empresa  (Razão social), nome fantasia inscrita no CNPJ 
nº , na Inscrição Estadual nº , com sede na 

  , (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, 
Telefone(xx)xx), e-mail:   , através de seu representante legal/procurador 
o(a) Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) 
do Documento de Identidade nº  e do CPF nº , residente e domiciliado à 
(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), e-mail ; 

 
DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório referenciado acima promovido pelo Município de Parnamirim-RN, que: 

 
 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessários; 

 
 
Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
 
Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e seus Anexos da licitação referenciada. 

 

DECLARA para fins de participação na licitação referenciada acima que, caso venha a vencer 
a referida licitação o (s) responsável (is) técnico (s) pelo (s) serviço (s) será (ão): 
Nome do (os) 
responsável(s) 
Técnico (s) 

Especialidade N.º do registro Data de registro Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 

DECLARA, que manterá o(s) profissional(is) indicado(s) como responsável(is) técnico(s), com 
a devida anuência do mesmo, na direção e execução dos trabalhos no local dos serviços até a 
sua inteira conclusão, nos termos do inciso I, do § 1º, artigo 30, da Lei nº 8.666/93, visto que 
o(s) mesmo(s) possuem vínculo profissional conforme exige o edital. 
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Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 
 

Município/UF, xx de xxxx de 2023. 
´ 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 
 
 

Nome, Função na Empresa. 
Assinatura(s) do(s) Responsávei(s) Técnico(s) da Empresa
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ANEXO XII - MINUTA DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUÍ VÍNCULO COM O MUNICÍPIO 
DE PARNAMIRIM/RN 

 
 
 

À 

Comissão Permanente de Licitação Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 
Município de Parnamirim - RN. 

 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO XX/2023- CPL/SEPLAF. 

 
 
 

A empresa .........................................................................................................., com sede na 

Rua/Av. ......................................................................., nº ........., bairro de ..................., nesta 

cidade de ..........................................., Estado da(o) .............................., Inscrita no CNPJ sob 

nº ................................., Inscrição Estadual nº ........................ , vem, através do seu representante 

legal, Sr (a). ............................................................., portador(a) do CPF nº .................... , Cédula 

de Identidade nº ..................., declarar, que não possui como sócio, gerente e diretores, 
membros ou servidores do Município de Parnamirim/RN, e ainda, cônjuge, companheiro ou 
parente até terceiro grau, bem como declarar, também, a inexistência de vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômico- financeiro ou trabalhista com autor de Projeto Básico/Termo de 
Referência ou executivo da licitação da qual participamos, ou com agente público desse 
Município. 

Município/UF, xx de xxxx de 2023 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO XIII - MINUTA DE DECLARAÇÃO TOMANDO CONHECIMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS 

 
 
 

À Comissão Permanente de Licitação Secretaria de Planejamento e Finanças Município de 
Parnamirim - RN 

 
 
Ref.: Pregão eletrônico Nº XX/2023-CPL/SEPLAF 

 
 
Declaramos para os devidos fins, que a empresa    

  , CNPJ nº recebeu a documentação, 
colhida no sítio https://parnamirim.rn.gov.br/menuPregaoLicitacao.jsp, na aba CPL/SEPLAF, 
referente ao Edital e anexos da Licitação Concorrência nº 001/2021-SEMOP, bem como tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, nos termos do inciso III, do Art. 30, da Lei 8.666/93. 

 
 
Parnamirim, de de 2023. 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa. 
Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO XV - MODELO DE RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EQUIPE TÉCNICA MÍNIMA 
(ETM), COM DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

RELEVANTE A OBRA (em papel timbrado da empresa) 
 
 
À Comissão Permanente de Licitação Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 
Município de Parnamirim - RN. 

 
 
Ref.: Pregão Eletrônico Nº XX/2023-CPL/SEPLAF 

 
 
Prezados Senhores: Apresento através desta, os profissionais que compõem a Equipe Técnica 
responsável pelas diferentes estruturas e instalações das obras relativas às características 
relevantes e marcantes necessárias para atender os critérios editalícios com objetivo de 
contratação da obra conforme detalhado no objeto desta licitação. 
Nos termos do edital, DECLARAMOS que, se a empresa (razão social da Empresa Licitante, for 
a vencedora, ASSUMIREMOS a responsabilidade técnica e o compromisso de participação na 
equipe de direção e execução das obras, como ESPECIFICADOS ACIMA. 

 
 

TODOS OS PROFISSIONAIS LISTADOS ACIMA DECLARAM, que tendo examinado o Edital 
e seus anexos da licitação em epígrafe, estarem cientes e de acordo com a indicação pela 
empresa (razão social da Empresa Licitante), como responsável técnico pelas partes das obras 
ESPECIFICADAS NO PREÂMBULO, objeto da licitação em referência. 

 
 
 

Município/UF, xx de xxxx de 2023. 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa
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ANEXO XVI - MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA DO PROFISSIONAL 

 
 

À 

Comissão Permanente de Licitação Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças 
Município de Parnamirim - RN. 

 

Ref.: Pregão eletrônico nº XX/2023-CPL/SEPLAF 

 
 

Eu, (nome do profissional), abaixo assinado, portador do documento de identidade 
número ..................., CREA nº ............ e CPF nº ......................, residente na (...endereço 

completo...) , na cidade ............................, Estado ..........................., declaro para os devidos 

fins que concordo em participar da equipe técnica da empresa .................................................. , 
inscrita sob o CNPJ nº ..........., no processo de licitação que tem como objeto a execução 
da .............................................. . 

 

Município/UF, xx de xxxx de 2023. 
 

ASSINATURA DO PROFISSIONAL 
Nº DO CONSELHO PROFISSIONAL 
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